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HOMOLOGAÇÃO

 

Trata—se de requerimento em processo administrativo sobre a viabilidade de estabilidade

econômica do servidor WILLIAN WENDEL RICHARDSON DE SOUZA. registro nesta

Municipalidade sob o nº 795. com posse de 18/11/1998. Em seu requerimento, juntou aos

autos documentos comprobatórios dos períodos em que exerceu e exerce cargos em

comissão ou funções de confiança, alegando oonsolidarem periodo igual ou superior a 10

(dez) anos. intermitente.

Os autos foram conclusos para a Procuradoria Geral do Município objetivando emissão de

parecer acerca do quanto requerido e esta, por sua vez, solicitou do Departamento de Pessoal

e Recursos Humanos. certidão atestando os períodos em que a requerente exerceu cargos

em comissão ou funções de confiança. por fim. opinativo foi pelo deferimento, posto que

preenchidos os requisitos objetivos da Lei Municipal nº 627/2006.

nªdª”“ opinativo nª
ºva.

Tópn fundamentos,

  

   
"segun _ : neraçao do , -ai e DETERMINO

nª A ' " "._imediatemente «comunicado aos setores

_c mpeten s rato cumprimento à mesm“ ,so penas da Lei,  
“ »edendo

"392

administrativo,

Jaguarari, Bahia. 13 de agosto de 2020.

EVERTON CARVALHO ROCHA

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO

Tratª-se de requerimento em processo administrativo sobre a viabilidade de estabilidade

eoonômlce da servidora POLIANA CAVALCANTE DUARTE, registro neste Municipalidade

sob O nº 3.013. com posse de 12/01/2006. Em seu requerimento, juntou aos autos

documentos comprobatórios dos períodos em que exerceu e exerce cargos em comissão ou

funções de confiança. alegando oonsolidarem periodo igual ou superior a 10 (dez) anos,

intermitente.

Os autos foram conclusos para a Procuradoria Geral do Municipio objetivando emissão de

parecer acerca do quanto requerido e esta, por sua vez, solicitou do Depanamento de Pessoal

e Recursos Humanos, cenidão atestando os períodos em que a requerente exerceu cargos

em comissão ou funções de confiança. por fim. opinativo foi pelo deferimento. posto que

preenchidos os requisitos objetivos de Lei Municipal nº 627/2006.

  

    

opinativo nª

, ' ndamentoe,

_ v ,, integrante

& abilidade

' _ mpee

» . “ªmando : ,

Jaguarari, Bahia, 13 de agosto de 2020.

EVERTON CARVALHO ROCHA

Prefeito Municipal
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DECRETO (Nº 308/2020)

Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari

DECRETON' 308,DE31 DE DEZEMBRO DE2020.

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO PESSOAL QUE
ESPECIFICAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITOMUNICIPAL DE JAGUARARI, Estadoda Bahia, no usodesuasatribuiçõeslegais ede
conformidadecom aLei Orgânicado Município e suasalteraçõesposteriores,

DECRETA:

Art. 18 - Ficam exonerados,a partir do dia 31 de dezembrode 2020, todos os servidores,
detentoresdecargoscomissionados,abaixoIndicados,a saber:

NOME

Erivaldo Ferreirada Silva

CPF-009.689.375-42 Matrícula14780

Ademilton FerreiradaSilva

CPF-874.242.905-68 Matrícula-13478

AgnaldodaSilva Correia

CPF-359.555.965-91 Matrícula-13474

Alcione Custódioda Silva

CPF-014.116.605.36 Matrícula- 14.030

Alessandroda Silva Santos

CPF- 778.798.055.91 Matrícula- 13.471

Aline da Silva Santos

CPF- 087.109.945.48Matrícula-15.209

AIlan AbbehusendeSantana

CPF- 779.518.675.00 Matrícula- 13.027

Ana CristinaSantosda Silva

CPF- 957.577.325.04 Matrícula- 13.519

André RicardoBonfim Silva

CPF - 010.445.155.62 Matrícula- 13.457

CARGO

Motorista Gabinete

Diretor dePlanejamento

MotoristaGabinete

CoordenadorPedagógicoII

AssessordeComunicação

CoordenadorII

ProcuradorGeral

Coordenadordo CRAS Pilar

Diretor
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Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari

AndréSouzaBrito Oliveira

CPF- 819.967,215.34 Matrícula- 14.606

AndréaAlves PinheiroCavalcante

CPF- 981.082.395.91 Matrícula- 13.458

AndreiaFigueredodaSilva

CPF- 977.827.505.04 Matrícula-14.811

Antônio CarlosPereirade Luna

CPF-704.594.605.87 Matrícula-13.506

Antônio Oliveira Conceição

CPF-077.262.825-41 Matricula -14.865

CacildadeCastroMelo

CPF_990.437.425-20 Matricula -14.813

CaresonGilio Araújo de Freitas

CPF-066.710.505-03 Matrícula-13.032

CarlosRogériodaSilva Costa

CPF- 619.049.535-49 Matrícula-14.712

CarolinaVerasBatista

CPF- 017.309.355-83 Matricula-13.472

CássiaMabel RodriguesdosSantos

CPF-018.607.735-16 Matrícula-14.555

ChristianeNascimentoda Silva

CPF-055.206.776-89 Matricula-14.553

ClaudiaFerreiradeSouzaSena

CPF-000.437.995-07 Matricula-14.862

ClécioAlves Guimarães

CPF-582.689.105-00 Matrícula-14.026

CristianeAndréaDanielleDias

CPF_839.279.995-04 Matricula-14762

CristinaCostadeSouza

CPF-883.818.205-10 Matrícula-13.520

Daniellada CruzSilva

CPF-006.315.775-84 Matrícula-14.012

DedianeKelly SilvaConceição

CPF-044.865.025-82 Matricula - 13.505

DeisyConceiçãoda Silva

CPF-068.148.185-40 Matrícula-14.559

Diretor Esp. DoHospital

Diretor EscolarII

Coord. PedagógicoIV

CoordenadorI

CoordenadorII

Coord.PedagógicoII

Gerentedo FMAS

CoordenadorII

CoordenadorI

Coord. Pedagógico(11

Coord. PedagógicoI!

CoordenadorIV

CoordenadorII

CoordenadorEsp. DeAssistência

Coordenadorado CRAS Mãe

Dir. EspecialdeAtençãoBásica

CoordenadorI

Coord. PedagógicoII
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Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari

DeniseAndradeBonfim

CPF_016.866.535-22 Matrícula-14776

DiontsíoSilva dosSantos

CPF-066.167.445-23 Matricula-15.192

Dtovanode Lima Favero

CPF-002.686.290-56 Matricula-13.996

Djalma PereiradeOliveira Júnior

CPF-731.421.155-87 Matrícula-13.468

ElíaneCostada Silva

CPF-100.663.575-00 Matricula 13.991

Emanoeldo NascimentoSilva

CPF-028.213.605-33 Matricula-14.600

EmanuelladeOliveira Dias

CPF-809.856.025-20 Matricula-13.444

EricaSabrinaRodriguesdosSantos

CPF-040.547.395-80 Matricula-14.810

Erick de CarvalhoAraújo

CPF-041.966.415-71 Matrícula-14.598

FabricioFerreirada Silva

CPF-043.387.345-07 Matricula-13.446

FelipedeJesusFerreira

CPF-412.113.158-43 Matricula-14.024

Felipe Mozar Laurine Ferazde Novaes

CPF-033.599.505-50 Matricula-13.518

FIávio Amorim de Vasconcellos

CPF-828.554.125-87 Matrícula-13.992

FranciscoManoeldo Nascimento

CPF-802.992.105-53 Matricula-13.475

GetrodeOliveira Amaral

CPF-956.052.825-49 Matricula-13.445

Giselle PereiraAraújo

CPF 062.449.335-08 Matricula-13.516

CoordenadorPedagógicoIV

Diretor Administrativo

Diretor de Bioma Caatinga

Diretor de Processamento

Diretor de Finanças

CoordenadorII

Diretor deTributos

Coord.PedagógicoIV

CoordenadorII

CoordenadorII

Coord. PedagógicoIV

Chefede Departamento

Tesoureiro

Coord. EspecialSaúde

Diretor de Licitação

Chefedo Bolsa Família
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Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari

GiauberAlberto Cruz

CPF- 017.609.345.18 Matrícula- 13.465

GleisonCarvalhodosSantos

CPF- 819.185.505-49 Matrícula- 13.480

Inael BrasileirodeSouza

CPF - 021.304.345.92 Matrícula- 14.872

Ingrid PolyanaFerreiraCavalache

CPF - 015.682.975.48 Matrícula-14.654

Jaelsonda Silva Bonfim

CPF- 954.110.035-04 Matrícula- 13.496

JardelÂngeloSouzadaSilva

CPF- 024.568.795-54 Matrícula-14.213

JeanqueBonfim Ramos

CPF - 019.382.045.57 Matrícula-13.504

JoaquimCatarinodosSantos

CPF- 156.464.915.68 Matrícula- 14.822

JoseAdailton da SilvaGonçalves

CPF- 676.390.705.20 Matrícula- 13.500

JoseMilton Alves dosSantos

CPF - 265.530.428.45 Matrícula- 13.484

JoseRocha

CPF -177.719.275.72 Matrícula-14.820

JoseRonaldoBarbosa

CPF-474.435.705.97

JoseWeliton da Silva

CPF-031.560.935.48

JosielmaMartins deSouzaBarros

CPF - 015.263.785.07 Matrícula- 14.858

JosinelmaDuarteda Silva

CPF - 316.809.388.27 Matrícula

JulianaVerasBatista

CPF-016.188.195.50

Kelin Soares

CPF-036.498.049.48

Matrícula-13.455

Matrícula-14.029

14.775

Matrícula-15.195

Matrícula-14.713

CoordenadorII

Diretor

Coordenadorli

AssessorTécnico

ProcuradordeAssistência

CoordenadorI

CoordenadorII

CoordenadorII

Diretor de Planejamento

CoordenadorII

Coordenadorli

Diretor deCultura

CoordenadorII

CoordenadordeGestão

Coordenador

Diretor Esp.deVigilância

AssessorTécnico
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Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari

LuanaCamposdosSantos

CPF- 101.727.864.44 Matrícula- 14.013

LucasdeSouzaSantos

CPF- 859.446.065.17 Matrícula- 14.770

Lúcia Carmemda Silva Sobral

CPF-156.414.815.72 Matrícula-14.812

LucianaGeórgiaBruno Moura

CPF- 016.293.435.10 Matrícula-13.477

Luís CarlosGuerrada Silva

CPF- 494.116.405.91 Matrícula- 14,436

Luis CésarConceiçãoRiscado

CPF- 066.637.755.37 Matrícula- 13.467

MagdailtondeJesusSilva

CPF - 329.068.385.00 Matrícula-13.501

Marceloda SilvaConceição

CPF- 302.037.148.14 Matrícula- 13.459

MarcosAurélio dosSantos

CPF- 050.417.205.09 Matrícula- 14.010

MarcosVinícius da Silva Barbosa

CPF- 052.614.195.65 Matrícula-13.450

MarcusVinícius Magalhães

CPF- 034.924.825.70 Matrícula-13.527

Mercio FerreiraLopes

CPF- 012.892.905.71 Matrícula- 13.441

Michelle Almeida deSouza

CPF- 016.409.905.00 Matrícula-13.526

NaiaraGonçalvesde Melo

CPF- 013.940.065.60 Matrícula-13.454

NoelmaGonçalvesFerreira

CPF- 036.287.715.79 Matrícula-15.186

NorianaRomualdodeSouza

CPF - 030.626.415.33 Matrícula- 13.029

Nubla RequiâoFerreira

CPF- 946.985.975.87 Matrícula- 13.521

Diretor de Prejetos

CoordenadorIII

CoordenadorPedagógicoIV

CoordenadorEsp.deSaúde

CoordenadorI

CoordenadorI

Diretor

CoordenadorII

CoordenadordeGestão

CoordenadorII

ProcuradorAdjunto

ControladorGeral

Chefede Departamento

CoordenadorII

CoordenadorII

Diretor Esp.de Auditoria

Chefede Departamento
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Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari
«ma"

Pauloda SilvaAraújo Júnior

CPF- 055.912.755.32 Matrícula-13.031

RafaelCastroda Silva

CPF - 060.265.565.08 Matrícula-13.508

RafaelGlauberRodriguesdaSilva
IV

CPF - 024.568.595.29 Matrícula-14.015

Railton BarbosaGonçalves

CPF-894.037.975.68 Matrícula- 13.517

Railton HermesdeSouza

CPF- 087.685.525.72 Matrícula- 14.028

ReginaldoSilva dossantos

CPF- 321.363.358.55 Matrícula- 14.019

RenataMercesMaia

CPF - 785.236.805.00 Matrícula- 14.552

RenatoAltino Neto

CPF- 930.613.075.91 Matrícula-15.271

Ricardo Veras MarquesJúnior
Administrativo

CPF - 937.143.605.06 Matrícula-13.495

RobertaOlímpio Ferrazdas Merces
Complexidade

CPF - 631.110.555.15 Matrícula-13.456

RobertoSousaVieira

Públicos

CPF - 709.783.443.91 Matrícula-13.488

RobsonMenezesdo Nascimento

CPF - 013.455.715.85 Matrícula-14.000

RogeriaSouzadeSiqueira

CPF - 180.462.348.26 Matrícula-14.440

Ronival deSouzae Silva

CPF- 020.461.015.02 Matrícula- 13.497

Rosa MariaPinheiroGonçalvesLeal

CPF- 096.894.195.87 Matrícula-13.525

RoseanaBatistada Silva

CPF - 857.681.025.58 Matrícula-15.224

CoordenadorI

CoordenadorI

CoordenadorPedagógico

Coordenadorde inclusão

CoordenadorI

CoordenadorII

AssessorTécnico

CoordenadorTécnico

Procurador

Diretor Esp, Media

Diretor deServiços

CoordenadorII

Diretor de D. e Gestão

CoordenadorII

Chefede Promoção

CoordenadorIV
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Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari

RubilenealmeidaBonfim Pereira

PedagógicoIV

CPF- 973.604.255.15 Matrícula- 14.845

SanileideBonfim Rodrigues
Pedagógico
CPF - 967.624.975.00 Matrícula-13.453

Sheilada Silva Santana

Pedagógicoli

CPF- 062.500.052.02 Matrícula- 14.814

SllvanaCostadeCastro

CREAS

CPF- 987.298.705.00 Matrícula-15.147

Silvonei deSouzaViana

CPF- 001.513.535.73 Matrícula-14.597

SoníaMagali SantosSilva

CPF- 014.507.585.09 Matrícula-13.466

TamaraOliveira de Aquíno

CPF- 854.496.105.30 Matrícula- 15.211

Tania Maria dosSantosMota

Gabinete

CPF- 012.485.725.64 Matrícula-13.463

TelmadeJesusSilva

IV

CPF- 066.343.885.25 Matrícula- 14.554

ThaiseAparecidaGonçalves
IV

CPF- 854.158.555.72 Matrícula- 14.816

ValdineiaMoura Ferreira

CPF- 004.963.865.30 Matrícula~ 14.857

VerilandíaMaria daSilva Cardoso

CPF- 024.554.065.20 Matrícula-13.028

Viviane SantosdeSouzaNascimento

IV

CPF- 008.766.375.94 Matrícula-14.809

Weiligton Silva deAndrade

CPF- 014.893.945.75 Matrícula-13.490

EdineusaFerreirada Silva

Coordenador

Coordenador

IV

Coordenador

Coordenadordo

Coordenadorli

Diretor EscolarII

Coordenadoril

Assessorde

CoordenadorPedagógico

CoordenadorPedagógico

Coordenadorde Unidade

AssessorTécnico

CoordenadorPedagógico

CoordenadorII

Coord. PedagógicoIV
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Estadoda Bahia

PrefeituraMunicipal deJaguarari

CPF-503.719.595-00

ReinalvaAlves Conceição

CPF-003.262.115-94

MarcosAurélio Leite deAlbuquerque

CPF-282.127.384-34

CarlosAndré Nunesda Silva

E RecursosHídricos

CPF-011.444.765-93Matricula-15.269

Diego PortoSantos

CPF-019.841.455-25 Matricula-13.524

JacksonCarvalhoSousa

CPF-080.577.535-87 Matricula -13512

JoséFerreirada Silva

CPF-203.669.305-91 Matrícula-15.282

Luclana da SilvaConceiçãoSilva
Administração

CPF-024.565.965-01 Matricula-15.266

RicardoAugustoRodriguesdeSouza

CPF-853.750.985-04 Matricula-13.514

Rodrigo Bonfim Cruz

CPF-009.593.975-07 Matricula -13.993

SamuelAtanazloRodriguesGuedes
ObrasPúblicas

CPF-048.973.255-01 Matricula-15.128

Uesíley Ricardo SouzadeSiqueira

CPF-064.142.525-22

Coordenador

Coordenador

Sec. Mui. deAgricultura Des.

Sec. Mui. DeFinanças

AdministradorDistrital

Sec.De meioAmbiente

Sec. Mui. De Plan.

Sec. Mui. Ação Social

Sec.Mui. De Saúde

Sec. Mui. Infra Estruturae

Sec.Mui deGoverno

Art. 2s - EsteDecretoentraemvigor na datadesuapublicação.

Art. 38. Ficamrevogadasasdisposiçõesemcontrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE 00 PREFEITO,em 31 dedezembrode 2020.

EVERTON CARVALHO ROCHA

Prefeito
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PORTARIA (Nº 024/2020)

PREFEITüHA DE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 024/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, conforme odisposto no artigo 67, incisoIV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° Concederlicençapor assiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,à
Servidor Público, Senhor GERALDO DOS SANTOS, matrícula n® 3324,
compreendendoo período de 31 dedezembro de 2020 a 30 de março de
de2021, referenteaoqüinqüêniode 2007/2011.

Art. 2®. Estaportariaentraem vigor nadatade suapublicação.

Art. 3®. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

Praça Alfredo Viana, 02Centro- Jaguararí-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 025/2020)

PREFEITURA DE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 025/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67, incisoIV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1®. Concederlicençaporassiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,á
Servidora Pública. Senhora GEANE PEREIRA DA SILVA, matrícula n® 4984,
compreendendoo período de 31 de dezembro de 2020 a 30 de março de
de2021, referenteaoqüinqüêniode2008/2012.

Art. 2®. Estaportariaentraem vigor nadatade suapublicação.

Art. 3®. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 026/2020)

PREFEITURA DE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N°. 026/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estadoda Bahia, no uso de suas
atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67, incisoIV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1°. Concederlicença porassiduidade,nostermosdo art. 108 daLei 627/2006, à
Servidora Pública, Senhora EDNA MARIA DE CASTRO, matrícula n® 4977,
compreendendoo período de 31 dedezembro de 2020 a 30 de março de
de2021, referenteaoqüinqüêniode2008/2012.

Art. 2®. Esta portaria entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 3®. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

Praça Alfredo Viana, 02Centro- Jaguarari-BA
CNPJ; 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 027/2020)

PR£f f ITUfíA 0£

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N°. 027/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso desuas
atribuiçõeslegais, conformeo dispostono artigo 67, inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. r. Concederlicença por assiduidade, nos termos doarf. 108 daLei 627/2006, à
Servidor Público, Senhor VALMIR FERREIRA FRANÇA, matrícula n° 4986,
compreendendoo período de 31 de dezembrode 2020 a 30 demarço de
de2021, referenteaoqüinqüêniode 2012/2016.

Art. 2°. Estaportariaentra emvigor na data de suapublicação.

Art. 3°. Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Registre-se,publique-se ecumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

Praça Alfredo Viana, 02Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 028/2020)

PREFenURADE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 028/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITOMUNICIPAL DE JAGUARARI, Estadoda Bahia, no uso desuas
atribuiçõeslegais, conforme o disposto noartigo 67, inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° Concederlicença por assiduidade, nos termos do art. 108 daLei 627/2006, à
ServidorPúblico, SenhorALBERTO JORGECÂMARA RUFINO, matrículan« 772,
compreendendoo período de 31 de dezembrode 2020 a 30 de março de
de2021, referenteaoqüinqüêniode 2004/2008.

Art. 2°. Estaportariaentra emvigor na data de suapublicação.

Art. 3". Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se, publique-se ecumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

Praça Alfredo Viana, 02Centro- Jaguararí-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 029/2020)

PREff/TURA OE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 029/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçõeslegais, conforme o disposto no artigo 67. incisoIV. da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1®. Concederlicençaporassiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,à
Servidor Público. Senhor JARBAS SANTOS BARBOSA, matrícula n° 4997,
compreendendoo período de 31 de dezembro de 2020 a 30 de março de
de2021. referenteaoqüinqüêniode 2008/2012.

Art. 2°. Estaportariaentraem vigor nadatadesuapublicação.

Art. 3°. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se.publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITO DOMUNICÍPIO DEJAGUARARI.
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

—•

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 030/2020)

puefenuitAde

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N°. 030/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67, inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1°. Concederlicençapor assiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,à
ServidoraPública, SenhoraROSÂLIA DOS SANTOS SOUZA, matrícula n° 4326,
compreendendoo período de 31 de dezembrode 2020 a 30 de março de
de 2021, referenteaoqüinqüêniode 2007/2011.

Art. 2®. Estaportariaentraem vigor na datade suapublicação.

Art. 3°. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITO DOMUNICÍPIO DE JAGUARARI.
Estadoda Bahia,em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 031/2020)

PRCff(TURA OE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N°. 031/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado daBahia, no uso desuas
atribuiçõeslegais, conformeo dispostono artigo 67. inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. r. Concederlicençaporassiduidade,nos termos doart. 108da Lei 827/2006,à
Servidora Pública, SenhoraELETÍCIA MARIA DIAS CRUZ, matrícula n® 5008,
compreendendoo período de 31 de dezembrode 2020 a 30 de março de
de2021, referenteaoqüinqüêniode2008/2012.

Art. 2°. Estaportariaentra emvigor na data de suapublicação.

Art. 3°. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-se ecumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI.
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

Praça Alfredo Viana, 02Centro- Jaguararí-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 032/2020)

pftefeiJURA OE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 032/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estadoda Bahia, no uso desuas
atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67, incisoIV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1®. Concederlicença porassiduidade,nos termosdo art. 108da Lei 627/2006,à
Servidor Público,SenhorREGIVALDO DOS SANTOSSILVA, matrícula n° 5107,
compreendendoo período de 31 dedezembro de 2020 a 30 de março de
de2021, referenteaoqüinqüêniode 2009/2013.

Art. 2®. Esta portaria entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 3®. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia,em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

Praça Alfredo Viana, 02Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 033/2020)

PnEFEnURADE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N°. 033/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67, inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1®. Concederlicençapor assiduidade,nos termosdo art. 108da Lei 627/2006,à
Servidora Pública. SenhoraMARIA EUNICE CÂNDIDA DA SILVA, matrícula n®
5040, compreendendoo períodode 31 de dezembrode 2020 a 30de março de
de2021, referenteaoqüinqüêniode2008/2012.

Art. 2°. Estaportariaentraem vigor na datade suapublicação.

Art. 3°. Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITO DOMUNICÍPIO DEJAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 034/2020)

FREfBilUkA OE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 034/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67. incisoIV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1®. Concederlicençapor assiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,à
ServidoraPública,SenhoraVANUZIA EDINALVA BARBOSA DOS SANTOS,

matrículan® 6302,compreendendoo períodode31 dedezembrode2020a 30de
marçode2021, referenteaoqüinqüênio de 2010/2015.

Art. 2®. Estaportariaentraem vigor na datadesuapublicação.

Art. 3®. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE 00 PREFEITO DOMUNICÍPIO DEJAGUARARI.
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

—

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 035/2020)

PKÊfSnURA 0£

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 035/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67, inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1®. Concederlicençapor assiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,à
Servidor Público, Senhor REGINALDO SALVADOR DOS SANTOS, matrícula n®

4457, compreendendoo períodode 31 de dezembrode 2020 a 30 de março de
2020 referenteaoqüinqüêniode 2012/2016.

Art. 2®. Estaportariaentraem vigor nadatadesuapublicação.

Art. 3®. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITO DOMUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA
CNPJ:13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 036/2020)

PREFf(TURA DE

JAGUARARI
UMA CIDADE PAkA TODOS

PORTARIA N®. 036/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estadoda Bahia, no uso de suas

atribuiçõeslegais, conforme o disposto no artigo 67, incisoIV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1®. Concederlicençapor assiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,á
Servidor Público. SenhorCARLOS HAMILTON DOS SANTOS, matrícula n° 148,

compreendendoo períodode 31 de dezembrode 2020 a 30 de março de 2021,
referenteaoqüinqüêniode 2008/2013.

Art. 2®. Estaportariaentraemvigor na datadesuapublicação.

Art. 3®. Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia,em 31 dedezembrode2020.

Suu4 -̂
EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguararl-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 037/2020)

PREFeiTUKA D£

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N®. 037/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67. incisoIV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE;

Art. 1°. Concederlicençapor assiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,à
Servidor Público, Senhor GLEtSON ALBERTO CRUZ, matrícula n® 4974,

compreendendoo períodode 31 de dezembrode 2020 a 30 de março de 2021,
referenteaoqüinqüêniode 2012/2016.

Art. 2®. Estaportariaentraem vigor na datade suapublicação.

Art. 3°. Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITO DOMUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia,em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguararí-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 039/2020)

PkEFE n URA DE

JAGUARARI
UMA CIDADE PARA TODOS

PORTARIA N°. 039/2020

Concede licença por assiduidade à
ServidorMunicipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, conforme o disposto no artigo 67, inciso IV, da Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE;

Art. 1°. Concederlicençapor assiduidade,nostermosdo art. 108da Lei 627/2006,à
ServidorPúblico, Senhor MARCOS RODRIGUESDE MENEZES, matrículan® 737,

compreendendoo períodode 31 dedezembrode2020a 30 de marçode2021,

referenteaoqüinqüênio de 2008/2013.

Art. 2°. Estaportariaentraem vigor na datadesuapublicação.

Art. 3°. Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Registre-se,publique-see cumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITO DOMUNICÍPIO DE JAGUARARI,
Estadoda Bahia, em 31 dedezembrode 2020.

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA
CNPJ: 13.988.316/0001-85
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PORTARIA (Nº 040/2020)

PPfFflTU»A Df

JAGUARARI
Uma aoADE paratodos

PORTARIA 040/2020

Concede licença sem remuneração para
tratar de assuntosparticularesa servidora
municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçõeslegais,conformeodispostono artigo67, incisoIV, daLei OrgânicaMunicipal,

RESOLVE:

Art. 1°. Concedelicençasem remuneraçãoparatratar de assuntosparticularesà servidora.
Senhora,HELENA EMANUELA DE SOUZA SANTOS, Matrícula n 4864 , CPF:
015.050.195-16RG: 08000376-18SSP/BAcompreendendoo períodode31 dedezembrode
2020 à 31 de dezembrode 2022 .

Art. 2®. Esta portariaentra em vigor na data de suapublicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,publique-seecumpra-seo presenteato.

GABINETE DO PREFEITODO MUNICÍPIO DE JAGUARARI,
EstadodaBahia,em31 dedezembrode2020.

— •

EvertonCarvalhoRocha

Prefeito

PraçaAlfredo Viana, 02 Centro- Jaguarari-BA ^
CNPJ: 13.988.316/0001-85 í"
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PORTARIA (Nº 041/2020)

ESTADO DA BAHIA

V» PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PORTARIA Nº. 041, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Concede Licença Prêmio ao Servidor

WELLINGTON SILVA DOS SANTOS, matrícula nº

3.312.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas através da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o que está disposto nos Artigos da Lei Municipal nº, 627/2006;

Considerando o Requerimento do(a) Servidor;

Considerando o Parecer Jurídico nª. 56/2020, de 29 de dezembro de 2020, da Procuradoria Geral do

Município.

RESOLVE:

Art. lº — Conceder Licença Prêmio ao ServidorWELLlNGTON SILVA DOS SANTOS, portador do RG. nº.

2111655549 SSP/BA, Matrícula nº. 3.312, do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura de

Jaguarari, iotado na Secretaria Municipal de Finanças, referente ao período aquisitivo de 2012/2016.

Art. zº - O servidor gozará a licença prêmio pelo período de a(trés) meses, conforme requerimento.

Art. ªº - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publimção.

Art. 49 - Revogamse as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

Everáãúalho Rocha

Prefeito Municipal

Página 1 de 1
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
DISTRATO (CONTRATO Nº 055/2019)

DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2019. O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, estado da Bahia,
torna pública a rescisão amigável do contrato nº 055/2019, firmado com RICARDO LULA MACHADO, portador
da cédula de identidade de n.º 04260.016-21, expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n.º
564.198.805-72, que tem como objeto a contratação de Advogado para Prestação de Serviços de Consultoria e
Assessoria Jurídica ao Ente Público Municipal na esfera judicial e administrativa, focada no apoio ao Gabinete do
Sr. Prefeito e de todas as demais Secretarias da Prefeitura Municipal de Jaguarari/BA; Exame e elaboração de
Projetos Especiais, Termos de Cooperação Técnica e Convênios; Emissão de Despachos e Pareceres em
processo administrativos; Confecção de minutas de editais e decisões de competência dos Gestores Municipais;
Consultorias Presenciais e/ou Escritas na forma preventiva ou na solução de problemas já existentes;
Atendimento ao público e aos servidores municipais, orientando e promovendo a agilidade na análise legal dos
processos administrativos em curso; Suporte Técnico Jurídico aos Srs. Secretários Municipais; Elaboração de
Projetos de Lei, Justificativas, Decretos e Ofícios; Defesas Judiciais e Administrativas perante os Órgãos
Judiciais (todas as instâncias) e Extrajudiciais, respectivamente. Fundamentação legal: Art. 79, II da Lei 8.666/93.
Data da Rescisão: 31 de dezembro de 2020. Everton Carvalho Rocha – Prefeito de Jaguarari – BA.

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 049/2020)

Termo Aditivo nº 003/2020. Processo Administrativo nº 224/2020. Contrato nº 049/2020. Objeto: Aditivo de
reequilíbrio econômico financeiro ao contrato de reconstrução, remodelagem, reforma das 08 (oito) unidades de
ensino da rede pública municipal do Município de Jaguarari/Ba. Empresa: MA2 CONSTRUÇÕES LTDA. EPP.
CNPJ nº 07.063.840/0001-42. Fundamentação Legal: Art. 65, inciso II, alínea D, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Valor: R$ 158.484,06 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e seis centavos). Data:
08 de dezembro de 2020. Assinaturas: Everton Carvalho Rocha - Prefeito / Ademir José Pontual Segundo -
Contratado.
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 050/2020)

Termo Aditivo nº 004/2020. Processo Administrativo nº 222/2020. Contrato nº 050/2020. Objeto: Aditivo de
reequilíbrio econômico financeiro ao contrato de reconstrução, remodelagem, reforma das 09 (nove) unidades de
ensino da rede pública municipal do Município de Jaguarari/Ba. Empresa: PACIFIC TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA. EPP. CNPJ nº 02.163.462/0001-55. Fundamentação Legal: Art. 65, inciso II, alínea D, da Lei
Federal nº 8.666/1993. Valor: R$ 430.200,00 (quatrocentos e trinta mil e duzentos reais). Data: 08 de dezembro
de 2020. Assinaturas: Everton Carvalho Rocha - Prefeito / Rodrigo José Fernandes Neto - Contratado.

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 051/2020)

Termo Aditivo nº 004/2020. Processo Administrativo nº 223/2020. Contrato nº 051/2020. Objeto: Aditivo de
reequilíbrio econômico financeiro ao contrato de reconstrução, remodelagem, reforma das 19 (dezenove)
unidades de ensino da rede pública municipal do Município de Jaguarari/Ba. Empresa: ANDREA DE OLIVEIRA
LIMA EIRELI EPP. CNPJ nº 19.846.470/0001-07. Fundamentação Legal: Art. 65, inciso II, alínea D, da Lei
Federal nº 8.666/1993. Valor: R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e quinhentos reais). Data: 08 de
dezembro de 2020. Assinaturas: Everton Carvalho Rocha - Prefeito / Caetano Adalberto Ferreira - Contratado.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
LICENÇA AMBIENTAL (Nº 002/2020)

 

 

   

GOVERNO DA BAHIA

% PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI IBA »

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CNPJ Nº 13.988.316I0001-85
um tmn! nu raves .. =. ..e

 

LICENÇA ESPECÍFICA N" 002/2020

O Prefeito Munlcipal de JAGUARARI-BA. utilizando-se das suas atrIbuIçóes que lhe compete.

tendo em vista o que dIspõe :; art. 11'. 5 Único. do Regulamento do Códlgo de Mineração. combinado com a Lei n'

6.567. de 24 de setembrº de 1978 e de conformldade com a Portan'a nª 266, de 10 de Julho de 2005. e 53' art. 164

da Portaria 155 de 12 de maio de 2016 do Diretor-Gem do Departamento Nacional de Produção Mineral. concede a

empresa MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA. CNPJ 09.248,2350001-71 situada na FAZENDA OLHO D'ÁGUA DA

GAMELEIRA. S/N', ZONA RURAL. LOTE FAZENDA, SITUADA NA SEDE, CEP: 48360-000 Jaguelal'I/BA LICENÇA

ESPECIFICA para “trução de qunrullo, no local denominado COMO FAZENDA ALAZÁO. SERRA DOS

MORGADOS. ZONA RURAL. MUNICIPIO DE JAGUARARI-EA. contendo 48.3 hectares, com a seguinte coordenada

de referência na tabela abatxo. LAT/LOG Munlclplo de JAGUARARI. Estado da Bahla. destlnando-sa os materiais

extraídos ao emprego marcio e venda de rocha omamental para revestimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº Latitude Longitude

01 10'12'5324'8 40“14'55.BD'0

02 10'12'5324'8 40"14'44.79"O

03 10'13'11.05'S 40'14'4419'0

04 10'13I11.05'S 40º14'35.80'0

05 10“13'32.62'S 40'14'35.80"0

DS 10'13'32.62'S 40º14'44.47"0

07 10'13'27.14"S 40'14'44.47"O

08 10ª13'27.14"S 40“14'46.63"O

09 10'13'23.60"S 40'14'46.63"0

1D 10ª13'23.60"s 4Dª14'50.96'0

11 10“13'19.84"S 40'14'50.96"O

12 10'13'19.B4"S 40º14'55.80'0

13 10ª12'5324'8 40ª14'55.80"0      
As atividades de extração SOMENTE PODERÃO TER INICIO após a obtenção:

1. REGISTRO DE LICENCIAMENTO |unto & Supednlendénnla da ANM. de acordo com a Portaria 155 de 12

de maio de 2016 do DNPM;

2. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO). ou (Licença Simplifvcada/Unifíada) expedida pelo órgão ambiental

responsável, de acordo com a resoíução CONAMA de n' 10. de 06 de dezembro de 1990, ou Secretaría de

Meio Ambiente da PreIeItura de Jaguarari—BA.

JAGUARARI, 25 de SETEMBRO de 2020,

 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI

Everton Gurvnlho Rocha
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LICENÇA AMBIENTAL (Nº 003/2020)

 

 

 

GOVERNO DA BAHIA

% PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI IBA

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CNPJ Nª 1338831 6/0001 -85
mowmmoox

_.

 

LICENÇA ESPECÍFICA Nº 003/2020

O Prefeito Municipal de JAGUARARI-BA. utilizando-se das suas atribuições que lhe compete.

lado em vista O que dispõe o art. 11'. 5 Único. no Regulamento do Código de Mineração. combinado com a Lei n'

6.567. 6924 de setembro de 1978 e de cortormidade com e Portaria n' 266. de 10 de julho de 2006, e 53' art. 164

da Podana 155 de 12 de maio de 2016 do Direereral do Depanamenlo Nacional de Produção Mineral. concede a

emma MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA. CNPJ 012401350001 -11 snuada ni FAZENDA OLHO D'AGUA DA

GAMELERA. SIN'. ZONA RURAL. LOTE FAZENDA, SITUADA NA SEDE. CEP: 41860-000 Jaguarari/BA LICENÇA

ESPECIFICA para extração de quarlzilo. no local denominado COMO FAZENDA ALAZAO, SERRA DOS

MORGADOS, ZONA RURAL. MUNICÍPIO DE JAGUARARI-BA. contendo 49,2 hemares, com a seguinte coordenada

de referência na tabela abaixº. LAT/LOG Município de JAGUARARI. Estado da Bahia, destinando-se os materiais

amaldos ao emprego comercio e venda de rocha ºrnamental para revestimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nª Latitude Longitude

01 10'12'5324'5 40'14'44.7B"O

02 10'12'5324'5 40"14'30.36'D

DS 10'12'4837'5 40'14'30.36'D

04 10'12'4837'8 40'14'24.62'0

05 10'12'50.7B'S 40'14'2452'0

DB 10'12'50JB'S 40'14'17.70'0

07 10'13'11.D4'5 40'14'17JO'D

08 10'13'11134'5 40'14'44JB'O

09 10'12'5324'5 40'14'44.78'O      
As atividades de extração SOMENTE PODERÃO TER INICIO após a obtenção:

1. REGISTRO DE LICENCIAMENTojunIc & Supedmsndêncla da ANM, de acºrdo com a Portaria 155 da 12

de maio de 2016 do DNPM;

2. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), ou (Licença Simplll'lmdalUniflcada) expedida pelo órgão ambiental

responsável. de acordo com a resºlução CONAMA de n' 10. de 08 de dezembro de 1990, ou Secretaria de

Melo Amblema da Prefeitura de Jaguara-BA.

JAGUARARI, 25 de SETEMBRO da 2020.

 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI

Everton Carvalho Rocha

    



Quinta-feira
31 de dezembro de 2020
Ano II • Edição Nº 390

- 3 4 -

 Prefeitura Municipal de Jaguarari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m j a g u a r a r i b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

LICENÇA AMBIENTAL (Nº 004/2020)
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LICENÇA ESPECÍFICA Nº 004/2020

O Prefeito Municipal da JAGUARARI-BA, utilizando-so das suas atribuições que Ihe mpete,

tendo em vista o que dispõe o ªrt. 11', 5 Único. do Regulamento do Código de Mineração, combinado com a Lei n'

6567, de 24 deselembro 0191978 e de conformidade com a Porizria nª 266, de 10 de julho de 2008, e 53“ 61164

da Portaria 155 de 12 de maio de 2016 do Diretor-Geral do Departamento Nacionai de Produção Mineral. concede a

empresa MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA. CNPJ 09.248,235/0001-71 situada nª FAZENDA OLHO D'ÁGUA DA

GAMELEIRA. SfN'. ZONA RURAL. LOTE FAZENDA, SITUADA NA SEDE. CEP; 48380-000 Jaguarari/BA LICENÇA

ESPECIFICA para exu-ção lle quam». no local dannmmado COMO FAZENDA ALAZAO. SERRA DOS

MORGADOS, ZONA RURAL. MUNICÍPIO DE JAGUARARI-BA. contendo 47.8 hectares. com a seguiam coordenada

de referência na tabela abaixo, LAT/LOG Município da JAGUARARI, Estado da Bahia, destinando-se os materiais

extraídos ao emprego comercio e venda de rocha ommnental para revestimemo.

 

 

 

 

 

 

 

   

Nº Latitude Longitude

01 10'12'5323“S 40'14'44.79'0

02 10'12'26.83'S 40“14'44.79”0

03 10'12'26.83"S 40'14'2d.59"0

04 10'12'48.96'S 40'14'24.59'0

05 10'12'48.06'S 40'14'30.37'O

06 10'12'5323'3 40'14'30.37"0

07 10“12'53.23'S 40'14'44.79'0  
 

As atividade! da exvaçlo someme PODERÃO TER INÍCIO após a obtenção:

1. REGISTRO DE LICENCIAMENTO iunto a Superintendência da ANM, de acordo com a Portaria 155 de 12

de maio de 2016 do DNPM;

2. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO). ou (Licença SImpiIfIcsda/Uniiicada) expedida pelo órgão ambiental

responsável, de acordo com a resolução CONAMA de n' 10, de 06 de dezembro de 1990; ou Secretaria de

Meio Ambiente da Prefeitum ds Jaguarari-BA.

JAGUARARI, 25 de SETEMBRO de 2020,

city/_.
PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI

Evonon Curvalho Rom:

   
 



Quinta-feira
31 de dezembro de 2020
Ano II • Edição Nº 390

- 3 5 -

 Prefeitura Municipal de Jaguarari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m j a g u a r a r i b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

LICENÇA AMBIENTAL (Nº 005/2020)

 

 

   

GOVERNO DA BAHIA

& PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI IBA »

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CNPJ Nº 13.988.316/0001-85

 

..,—....“

LICENÇA ESPECÍFICA Nº 005/2020

O Prefeito Municipal de JAGUARARI-BA. uiilizando—se das suas atribuições que lhe compete,

tendo em vista o que dispõe o art. 11'. 5 Único, do Regulamento do Código de Mineração. combinado com a Lei n'

6.567. de 24 de setembro de 1878 e de oonionnldade com a Portaria nº 266. de 10 de julho de 2008, e 53“ art. 164

da Panayia 155 de 12 de maio de 2016 do Diretor-Gam do Departamento Nacional da Produção Mineral. concede a

empresa MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA. CNPJ 09.2“.2350001-11 situada na FAZENDA OLHO D'ÁGUA DA

GAMELEIRA, SIN“. ZONA RURAL. LOTE FAZENDA. SITUADA NA SEDE, CEP: 40360-000 Jaguarari/BA LICENÇA

ESPECIFICA pan unção de quamto. no local denominado COMO FAZENDA ALAZÃO, SERRA DOS

MORGADOS. ZONA RURAL. MUNICÍPIO DE JAGUARARI-BA, contando 49,9 hedares, com a auguinle coordenada

de referência na tabela abaixo. LAT/LOG Município de JAGUARARI. Estado da Bahia. destinando-se os materiais

amidos ao emprego comercio e venda de rocha ornamental para revestimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

Nª Latitude Longitude

01 1D'12'26.82'S 40'14'44.79'0

02 1D'11'52.35"S 40ª14'44.79"0

03 10“11'52.35'S 40'14'29.95"0

04 10º12'22.95'5 4D'14'29.95'0

05 10'12'22.99'5 40'14'2459'0

06 10'12'26.82'S 40'14'2459'0

07 10'12'26.52'S 40'14'44JS'O      
As atividades de emán SOMENTE PODERÃO TER INÍCIO após a obtenção:

1. REGISTRO DE LICENCIAMENTO junto a Superintendência da ANN. de acordo com a Portaria 155 de 12

de maio de 2016 do DNPM;

2. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO). ou (Licença Simplificada/Uniãcada) expedida pelo órgão ambiental

responsável, de acordo cºm a resolução CONAMA de n' 10, da 06 de dezembro de 1990. ou Secretaria de

Meio Amblente da Prefeitura de Jaguarªri-BA

JAGUARARI, 25 de SETEMBRO de 2020.

M
PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI

Evonon CINllhn Rocha
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